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~ os vinte se:..s dj as do -rnez ele mnr~ do anno de nil , novocentos e tr·. -:.+-'"' e 

seis , rese1.tss , ás qu tor.ze. oras , no iilac·o da Justiça ~ os se:nJrnres J· · 

zes : Desemba1°~adores rthu° Cesar él_a 0ilva ... itaker, .chilles ue li eil'a 

r,7beiro , a rio l.'i;_imarães e hlcides de Almeida ~1errari; cl.1° . • r mo J.Jarbo­

sa , dr . Renato de ..cndrade Laia, e dr . João Silveire. ',íello, rocurac1or re("io 

na1 , os cinco r:L'11e~.ros juízes effectivos e o, ltimo substit .to , realizo 

se , so1
) a yresidencia do dese'1bar 1ador rthun Cesar c1n. .:.lva ·hitaker, " 

~f{e "e"são ordinaria do Trfubunal Re ional de ustiça Eleitoral do nsta o 
1 

. 1-< ... 1 a.e 0ao au_o . Vorificaôa a existej1cia de numero legal , o senhor desen, 

gaàor Presidente ord6i~o·1 que se :1rocodesse á leitura da acta da 'lti"Ila 

sestão que , _,_os-':a e d. cussão , foi a · rova -a sem reparos . T a• .o ex e 1011 o 

f · 1 · ,:i ,,. • d Ch .!' d e.: • d I ::i i.· f. ... d ) . d o 1 _ 1v.. o 1-rn. o ... r 1 c 1 o o sr . o J.. e o ~!:,!l ,Ç_Q_ e e ... e n 1., 1:_2.2~, r • \.l c ar o 

Gu .. Bbleton D u:nt , _emct 1-endo um quadro estatístico do nll.tneT'o de eleitor s 

de que fora11 to-1adas as irapressões di itaes, pelos iaentificadores daq_uel 

le erviço , durante a 1.,-ealin;a :ão ds.s ele içÕe s de 15 de narço , r.1un total 

de 2 . 033 . O senhor desembarf;ador · r sidente salientou ao rrribunal r. pre 

tez". cor,,. que foi reali7iado esse serviço, o qual , apezar do grande nurr.ero 

de eleitores identificados , não prejudic ou em nada os trabalhos 

I • ~ se Ull' , o snr . de sern ar :ador re side·:1te declaro',.J. publicados os 

de ns . 2 .601~ . 605 , que se achava"Il sobre a mesa , submettendo, então , á 

considera~ão dos sen_h.ores tT izes um t.oler'ralI!la do snr . lctavio {orr.eiro , ca: 

didata a vereador , solicitando providencias urgentes no se !tido e e ser 

desi 'nado '..lm sr 1)s-ituto 1rra o j--i.z eleitoral d::., comarca , occ1!)ados r.os 

1 1 :i ,., s· (1 traoc 1 OS 'e apura';"tO , cm -cai;. vrUZ . De accordo co~ o ~arecer do dr . )rc-
,., 

c lrador · 1 a t · 1 
• ., 1 ... · t ~E.~1011.a , e-err:unou o 1r1caLa seu arcl:i.va"':.en o, por 11:.:-.0 ser 

-;rimi,..ão ao Tri 1nal {ar su stituto , na co·._rrca , ao jí..1.·z e:-:1. :uncçÕof i~ 

sede elo circulo, co1 1 ne"'1br de junta es ... '"'ec~_al . _.,eten inaram, i ,uahPn ... 

te.2 O arcriYaJnen:o da ·vetiqao do snr . üi'thUl' mé'..r.ac1.e , nrot . SOu .• 3 . 5t1'.' , 

sore.tci·~ando ·ri ar:ro de licença do caro de escrivão eleitoral 



de :i'ar:m~a ., devendo o :ro.erno , para o fim col1 imB.c1o, dir::.()'ir- se 6. ª''.tor· -

dade co'"J~"etente . 

lo sr . ~reder·co frudes da Je~ ·a , do ca·~o de escrivio eleltoral da re e -

rida zona , ªP"~ovando a d
. ,.., ,., . t 1ca 1 ao 101 a elo juiz , do snr .EiN João 7eris 

simo aa "lva , escrivão do 1~ officio da comarca , para SUF'titi il- o . 

re s ir~ente cl o 

circulo , 

or vic" os encontrl dos 'l"a a:..-,te la~~eral da mesma e re·'lettel- a ao 1r:. u-

nal , pode 

clarwr os elei :os . 1 .1.1r: m~al ., YIO caso ela co~13u1-ta , decid:.u (w" ila af L -.... 

ma tiva ua1J.to á a :ra ,E.o ce i
1abatin ·a , se do a ~rocla:"..8Ç '10 dos eléito .. ., 

·oo-r>e 1, feita em tem."'o 0""~1 ortu.110 . Em se uida , o senb.or desembargador :'.:''re 

sidente submetteu ao Tribunal u.~a r.9..1~ntação feita pe~o_s~~ Diro ctor 

da Se cre taria.,_ sobro si __ deve ~per e reç_qlher 6 E_ede ., no e di.ficio do 

?alacio da Justiça , cii..co ~1r11as ~1ão utilizo.das nas ele:çÕcs de 15 do cor' 
,.., 

rer.te , "rocea.entes do i~tcrior à.o :stado e que se eLco·'!.tram _,.a secçao 

r1os (;orre:.os , installada,f no ·:;redio do r.!.
1ribmal .... _eito1•al . ,ran ellas 

as se, .i"'tes: 188, _ ~ocede~1te dê. re s ider_ te ruden te; 18J , )r acedente 
J. 

de :!:'resjdente ·ruae~',e; 1411, nrocederd;e de Li1_eira; 9 S, :JrocedenJce de 

. . ; 
l l'fl ] u . 

_ü rn, deterni-no,·. T- toc•aC' as ui->nns roce n-ec do i·1ted.or devcrãc , cor:­

as iioviu.as ca1telas , "er '1: , desde logo, recol1idas ao recinto destina~o 

á oua 'W1rda . ... ntes 
; 

e se assar a se unda ·)e.1,te dos tra aL os, o 108-

:r~ or desombar "ador . lc · ét s de AlIJeida eri'A.ri , pedi·,...._do a palavra_, pro oz 

ao Tribunal a divis6o dos circulas eleitoraes do ~atado m circunscri· -

j:rd_ EnIH.X:tNxil1Exnrn:x:crnN::r Devendo o 'l'ribunal juLl"'.'ar º" recursos êl8.G ul(;i ­

mas eleiç6es e fazer a revisio da a ~n°io ef~ectuada nos 36 c irculas 

em ~'lC se divide o t;1Jrrito1•io do stado , ,...eria de rande conveniencia 



forse fe:ta a distribu~ç~o desse trau~l o elos jri· es do -ribunal . ~-

sir.J., todos os paneis re.:'erontes a carJ.a c~::."calo i:t:im.1, desde lo o, ao ro ­

lator desi nado de accorc1o com esc:;a divisão, n ser feita por sorte~.o. ü­

nai.lim mente ªP'?l'OVada es"-'a 1ropor~-') , o senl-JOr dese .1n:r ,ado2: Pr>eoicle t 

su~,eri1 fos3e a divisio !eita a. cinco circunscripç5 r, a saber: a 1 ., 

abrane ndo os quatro circulas da C.:a7?ital; g 2a ., do 5~, a 12~ circulo; 

a 3a ., do 132 ao 282 circulo; a 4a ., do 21~ ao 28~ e a 5a ., do 292 ao 

')6 º . 1 .:, - c1rcu o. .?roe dido o sortej.o êos j li.zes relatorê.s d scas circuns -

cri}çÕcs que ficarie.r.1 tambem incumbidor, caso não fosse interposto recur 

::i • ... a ,., ~o, ca rer1sao as artracoes ef.=ectnadac nos SP.US cii0cu1os , fferificou- se 

des . - chilles de 

___ a_o_r_ · 1c:él 0s a.e Al eid~F 'ari; -ª._.!..circunscri:e.ção, 

li··ei:r_:a .. U ei~; la . e ·.rcunscripçó'.o .t.-ª= bar 'adOiº Ma:,,io 

Passando- se ao jul-

gamento dbs ~wocecsos em ,_auta , foi dada a palavra ao a.r . Druno Barbosa 

para relatara de n2 1, re.~~E.Q.).:lter2osto :;_:>or Jeremias de o~rna Carv lho , 

dole:ado do art . Constituci analista, co:1tra o juízo eleitoral de Janto 

a-tacio )ela divisão dos eleitores en secçÕ s para as eleições munici­

}? es . S • .,_,xcia ., depois do rela·o , votou 1 o sJntido de so juJmai' rejudi ­

cado o recurso, ·10 que foi acar11panhado pelo voto unanime do 1
1ribunal, 

t ndo sido profer·a.a idontica decic,ão no de n~_§.i. recur~ inter·)osto e~ 

Colligação ru:ücipal de ~rtú. , contra o juizo a.a 6la . irnna ala nome8ção de 

reside ~es de mesas recentoras, rel.atado pelo des . illcides Ferrari . rr-

tra , após, o de n2 19, rectU-"-'O ex- officio interposto pela Junta ospec·a1 

., .., d nO • 1 (•I , .1.. .. \ b ~ a.e a=rnraça o o o- e 1rcu_o 1au 2. 1,e, s o re a 2.p.iraçao da rna 1 . 542, cor-

respondente á lOa .sccção do município do Taubaté - 13la . zona ., O r:i.1ribu .. 

nal , a:JÓs o relato feito pelo dr . runo 13arbosa , deter.ninou , co:rtra os 

votos dos s.nrs . desembargador lii.ario ~ .· .. arães e ·ar . i\nato Maia , qt'e fon 

se adiado o j'1lgP.m nto do mesmo, aguardando- se , para tal fim, a remessa 

" .. da urna e ·apcis referentes a secçao em apreç o. egue - se o .rocosso de 



n2 85 - clas se la. - denunci~ offerecida pela Procur adoria Regional contra 

João Torsani, Faltino Gorr~a Pinto e Victoria Laniette, domiciliados em Pin 

doram. De accordo com o voto do relator, desemt argador Achilles de Olivei­

ra Ribeiro, resolveu o Trihlnal, por unanimidade, julgar improcedente a 

denuncia, absolvendo, em consequencia, os denunciados. rode n~ 116 - da 

!!!._sma class2_- ordem de habeas-corpus impetrada por Pastora Ceara Branca, 

em favor de seu filho, Severino Cê.ara Branca, eleitor na 108a.zona - ~an­

tas - por se achar preso no Gabinete do Investigações e Capturas san nota 

de nulpa, julgou o ~ribunal prejudicado o p dido, á vista da in:ftormação 

prestada pelo snr.dr . Secretario da 88 gurança Publica, e de accordo com o 

voto proferidc pelo relator, desembargador Echille s Ribeiro. 
, 

Negaram, a 

seguir, provimento ao recurso ex-officio interposto pelo Juiz eleitoral d d 

Salto Grande da decisão que dene gou o habeas-corpus impetrado por Miguel 

Petrolini, delegado do Partido Republicano f aultta, em favn~ dos eleitones 

de Pau d'Alho, no processo n.:_118 - class la.-, relator, dr.Bruno Barbosa. 

Em seguida, nesolveu o Tribunal deferir o pedido ~e rectificaç~i Eroces­

sado sob n~ 835 - ela~~· - em que é requerente José Falcone Junior, 

inscripto na 5a.zona da Capital, districto da Liberà.ad ; relator, des mbar­

gador Mnrio Guimarães . Finalm nte, no de n~ 629 - 2];asse 5a. - consul!!, 

formulada pelo escrivão eleitoral preparador d Jardinopolis, por interm -

dia do juiz eleitoral da 28a.zibna - Batata s - sobre a competencia do juizo 

preparador para ordenar o fornecimento de certidões e expedir portaria, d -

terminando o fornecimento de listas de eleitores, o Tribunal, de accordo com 

o relator, dr . Renato Iviaia, resolveu approvar o J_Rr c r do dr . Procurador Re­

gional, contra o voto do desembargador Mario Guimarães, no sentido de não 

lhe parec r louvavel o procedimento do escrivão que, subordinado ao Juiz 

preparador transmitte despacho e portaria deste ao juiz eleitorali indagan-
, 

do si aquelle tem c ompe tencia para tanto, e si a portaria expedida esta de 

conformidade· com a lei eleitoral, tanto mais que o despacho e p portaria 

não exogbitem da com.potencia do referido Ju&z pre:Fl radar. A seguir, o senha 

demembargador Presidente, depois d convocar os senhores Juizes para a prozi-



ma sessão ordinaria a se realizar no dia dois do mez de abril vindouro, 
, 
as mesmas horas e local, enc rrou, dovido o adiangado da hora, os traba-

lhos do dia, ordenanào que delles se lavrasse a presente acta, que u, 

José FAlix Alves de Souza , Secretario, re digi e as signo. 


